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Portaria nº 146/2022 
 
 
   A PREFEITA MUNICIPIO DE CANHOTINHO, Estado de 
Pernambuco, no uso das atribuições constitucionais que o cargo lhe confere e 
de acordo com o disposto no art. 40, inciso VII da Lei Orgânica do Município e, 
considerando, o estabelecido na Lei Municipal nº 1.545/2011. 
 
    
RESOLVE: 
 
  Art. 1º - Conceder Gratificação de Incentivo autorizado pelo ofício nº044/2022 
a partir de 03/01/2022 aos seguintes médicos relacionados: 
 
  

 Allyson Janetton Barbosa Portugal 
 Joseilson Nogueira Silva 
 José Severiano Cavalcanti 
 Washington Luís Moura Galvão (vínculo efetivo) 
 Wilson Dantas Nazário 
 Letícia Cazuza 
 Audrey Luciano dos Anjos Almeida 
 Douglas da Conceição Alves de Lima 
 Douglas da Conceição Alves de Lima 
 Claudionor Vicente de Arruda Silva Filho 
 Claudionor Vicente de Arruda Silva Filho 
 Débora Thais Laurindo Silveira 
 Lucas Raphaell Vilaça de Morais 
 Pedro Ursulino dos Santos 
 Pedro Henrique da Costa Ferreira de Souza 
 Gustavo Pinheiro Sampaio Feitosa 
 Victoria Maria Carneiro de Moura  
 Charles Marques de Mendonça 
 Maria Amanda Alencar Duarte 

 
 

 
 Art. 2º A Secretaria Municipal de Administração fica autorizada a realizar o 
cálculo dos valores do adicional concedido. 
 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
 

Registre-se, 
Publique-se e 
Cumpra-se. 

 
 

Canhotinho, 13 de janeiro de 2022. 
 

 
    SANDRA REJANE LOPES DE BARROS 

                                                       PREFEITA 
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